
C) JUSTIFICATIVA 	 
VISA A DIFUSÃO DE ARTE E CULTURA NAS REGIÕES ADMINSTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL 

Brasíli 

'Assin 	/Autor 

CO ?LAO / 20L4 EL 00265 

 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Comissão de Economia Orçamento e Finanças 
Emenda ao PL n° 2003/2014 - LOA 2015  

 

Autor: 
Tipo: 

Situação: 

Olair Francisco 
Emenda Modificativa 

Protocolada 

N° Emenda: 	506 
N° Provisório: 	615 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 

Localização: 
Produto: 

Natureza 
339039 

o 

1 - FISCAL 
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDER 
13- CULTURA 
392- DIFUSÃO CULTURAL 
06219- CULTURA 
04090 - APOIO A EVENTOS 
20606- APOIO A REALIZAÇÃO DO PROJETO CULTURAL - MÚSICA E TEATRO NOS PARQUES - 
PARQUE DA CIDADE 
99- DISTRITO FEDERAL 
EVENTO APOIADO 	 Meta Física: 1 

100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
	 R$ 100.000,00 

Fonte 

Unidade: UNIDADE 

Valor 

Total (R$ 1,00) 
	 R$ 100.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
99 - DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 

R$ 100.000,00 

Unidade: 


	00000001

